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DIRETORIA DE ADMINSTRAÇÃO E GESTÃO  

PORTARIA No 141/DAGES, de 17 de abril de 2013. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 1.325/PRES, de 08 de setembro de 2011, publicada no Diário 

Oficial da União no 174, de 09 de setembro de 2011, resolve: 

Art. 1o Lotar a servidora VANUZA OLIVEIRA MELO, Auxiliar Administrativo, NI-S.III, matrícula no 0446910, no Serviço 
de Controle e Apoio Técnico da Coordenação de Assuntos Disciplinares da Corregedoria desta Fundação. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCO AURÉLIO FERREIRA PERES 
Diretor Substituto 

PORTARIA No 142/DAGES, de 17 de abril de 2013. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 1.325/PRES, de 08 de setembro de 2011, publicada no Diário 

Oficial da União no 174, de 09 de setembro de 2011, resolve: 

Art. 1o Lotar a servidora BLANCA GUILHERMINA ROJAS, Antropóloga, NS-B.II, matrícula no 1475651, na Coordenação 
de Gabinete da Diretoria de Proteção Territorial desta Fundação. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCO AURÉLIO FERREIRA PERES 

Diretor Substituto 

PORTARIA No 143/DAGES, de 17 de abril de 2013. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 1.325/PRES, de 08 de setembro de 2011, publicada no Diário 

Oficial da União no 174, de 09 de setembro de 2011, resolve: 

Art. 1o Lotar a servidora ROSEANE APARECIDA DUTRA, Assistente Administrativa, NI-S.III, matrícula no 0446982, na 
Coordenação de Desenvolvimento de Pessoal da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas da Diretoria de Administração e 
Gestão desta Fundação. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCO AURÉLIO FERREIRA PERES 

Diretor Substituto 
 

CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 79/CORREGEDORIA/FUNAI, de 18 de abril de 2013. 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 
1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de 
suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo  Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário 
Oficial da União de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, processo nº 08620.003300/2010-35, objeto da Portaria nº 279/CORREGEDORIA/FUNAI, de 06 de junho de 
2011, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA 
Corregedor  Substituto 
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PORTARIA Nº 80/CORREGEDORIA/FUNAI, de 18 de abril de 2013. 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 
1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de 
suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo  Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário 
Oficial da União de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, processo nº 08620.001020/2011-73, objeto da Portaria nº 062/CORREGEDORIA/FUNAI, de 15 de fevereiro de 
2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA 
Corregedor  Substituto 

PORTARIA Nº 81/CORREGEDORIA/FUNAI, de 18 de abril de 2013. 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 
1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de 
suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo  Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário 
Oficial da União de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, processo nº 08620.000347/2011-28, objeto da Portaria nº 054/CORREGEDORIA/FUNAI, de 14 de fevereiro de 
2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA 
Corregedor  Substituto 

PORTARIA Nº 82/CORREGEDORIA/FUNAI, de 18 de abril de 2013. 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 
1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de 
suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo  Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário 
Oficial da União de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, processo nº 08620.000784/2011-41, objeto da Portaria nº 027/CORREGEDORIA/FUNAI, de 22 de fevereiro de 
2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA 
Corregedor  Substituto 

PORTARIA Nº 83/CORREGEDORIA/FUNAI, de 18 de abril de 2013. 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 
1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de 
suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo  Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário 
Oficial da União de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, processo nº 08620.072477/2012-43, objeto da Portaria nº 635/CORREGEDORIA/FUNAI, de 19 de outubro de 
2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA 
Corregedor  Substituto 
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PORTARIA Nº 84/CORREGEDORIA/FUNAI, de 18 de abril de 2013. 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 
1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de 
suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo  Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário 
Oficial da União de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Investigativa, 
processo nº 08620.001558/2008-82, objeto da Portaria nº 054/CORREGEDORIA/FUNAI, de 21 de março de 2013, 
publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA 
Corregedor  Substituto 

PORTARIA Nº 85/CORREGEDORIA/FUNAI, de 18 de abril de 2013. 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 
1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de 
suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo  Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário 
Oficial da União de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, processo nº 08772.000100/2009-71, objeto da Portaria nº 646/CORREGEDORIA/FUNAI, de 19 de outubro de 
2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA 
Corregedor  Substituto 

PORTARIA Nº 86/CORREGEDORIA/FUNAI, de 18 de abril de 2013. 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 
1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de 
suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo  Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário 
Oficial da União de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e o constante no 
Memorando nº 024/CPAD-PORT.008/13,  da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 08755.000039/2009-52, 
resolve: 
Art. 1º Designar a servidora JANA OLIVEIRA ARAUJO CARNEIRO, Programador Educacional, matrícula SIAPE nº 
1518859, do Quadro Permanente da FUNAI, lotado na Coordenação de Legislação de Pessoal da Coordenação-Geral de 
Gestão de Pessoas da Diretoria de Administração e Gestão para, como defensor dativo, apresentar defesa escrita no Processo 
Administrativo Disciplinar nº 08755.000039/2009-52. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA 
Corregedor  Substituto 

 PORTARIA Nº 87/CORREGEDORIA/FUNAI, de 18 de abril de 2013. 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 
1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de 
suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo  Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário 
Oficial da União de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e o constante no 
Memorando nº 024/CPAD-PORT.007/13,  da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 08620.000611/2011-23, 
resolve: 
Art. 1º Designar a servidora JANA OLIVEIRA ARAUJO CARNEIRO, Programador Educacional, matrícula SIAPE nº 
1518859, do Quadro Permanente da FUNAI, lotado na Coordenação de Legislação de Pessoal da Coordenação-Geral de 
Gestão de Pessoas da Diretoria de Administração e Gestão para, como defensor dativo, apresentar defesa escrita no Processo 
Administrativo Disciplinar nº 08620.000611/2011-23. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA 
Corregedor  Substituto 


